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	Prefeitura Municipal de Barra Longa

CNPJ: 18.316.182/0001-70

Rua Matias Barbosa, 40 – Centro CEP: 35.447-000

Fone: 31 3877-5289- e-mail: gabinete@barralonga.mg.gov.br



TERMO DE REFERÊNCIA
1. IDENTIFICAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
Trata-se da contratação emergencial de serviço de transporte escolar, em caráter complementar, para atendimento de estudante da rede municipal de ensino residente no Sítio Silveira, Zona Rural do Município de Barra Longa/MG, com destino à Escola Municipal Cônego Raimundo Trindade, situada na comunidade Felipe dos Santos.

A contratação visa garantir a continuidade do serviço público essencial de educação, assegurando o deslocamento diário, regular, seguro e eficiente do estudante, diante da inexistência de rota compatível no processo licitatório emergencial vigente.

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
A presente contratação justifica-se em razão da matrícula, realizada em 07/08/2025, do estudante Yuri Guiciardi Raimundo na Escola Municipal Cônego Raimundo Trindade, localizada na comunidade Felipe dos Santos, Município de Barra Longa/MG.

O referido aluno reside no Sítio Silveira – Zona Rural, localidade que não possui cobertura por rota escolar prevista no processo licitatório emergencial vigente. Tal situação compromete o acesso do estudante ao direito fundamental à educação, previsto no art. 208 da Constituição Federal, bem como no Estatuto da Criança e do Adolescente (art. 4º e 53).

Diante da urgência em assegurar a frequência regular às aulas e evitar prejuízos pedagógicos, impõe-se a contratação emergencial de transporte escolar, com fundamento no art. 75, inciso VIII, da Lei nº 14.133/2021, de modo a garantir a continuidade do serviço público essencial até a inclusão da rota em procedimento licitatório subsequente.

3. OBJETO DA CONTRATAÇÃO
O objeto da presente contratação é a prestação de serviço de transporte escolar em caráter emergencial, mediante a disponibilização de veículo adequado, com motorista habilitado, para atender estudante da rede municipal de ensino residente no Sítio Silveira, Zona Rural de Barra Longa/MG, garantindo o deslocamento diário até a Escola Municipal Cônego Raimundo Trindade, localizada na comunidade Felipe dos Santos, e o retorno à residência.

A execução do serviço deverá ocorrer de forma regular, contínua, segura e eficiente, durante todos os dias letivos do calendário escolar, compreendendo aproximadamente 16 km diários (ida e volta), totalizando cerca de 200 dias letivos ao ano.

.

4. ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS
O serviço a ser contratado consiste no transporte escolar diário de estudante da rede municipal de ensino, residente no Sítio Silveira, até a Escola Municipal Cônego Raimundo Trindade, situada na comunidade Felipe dos Santos, e posterior retorno à residência, em todos os dias letivos.

A rota possui extensão média de 16 km (ida e volta), devendo ser percorrida cinco dias por semana, conforme calendário oficial da Secretaria Municipal de Educação.

O veículo deverá ser fornecido com condutor e combustível inclusos, possuir capacidade mínima de 05 lugares, apresentar plenas condições de uso e estar equipado com cintos de segurança individuais em todos os assentos. O motorista deverá possuir Carteira Nacional de Habilitação compatível com o veículo utilizado, estar devidamente regularizado e cumprir rigorosamente os horários estabelecidos.

O serviço contratado deverá incluir manutenção preventiva e corretiva do veículo, bem como a substituição imediata em caso de falha mecânica ou impossibilidade de uso

5. DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA
5.1. As despesas decorrentes da contratação objeto deste Termo de Referência correrão por conta de dotação orçamentária própria, consignada no orçamento vigente da unidade requisitante, observando-se a devida reserva de recursos, em conformidade com o artigo 7º, §2º, inciso III, da Lei nº 14.133/2021.

6. DO PRAZO E DA FORMA DE CONTRATAÇÃO
6.1. O prazo contratual será de até 60 (sessenta) dias, a contar da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado nos termos do art. 107 da Lei nº 14.133/2021, conforme justificativa da Administração Pública, mediante termo aditivo formal.

6.2. A contratação se dará por meio de Contratação direta, observadas as disposições legais e regulamentares pertinentes.

7. FORMA DE JULGAMENTO
7.1. A forma de julgamento será menor preço global, atendidos os critérios de exequibilidade e habilitação técnica e jurídica exigidos no edital, com observância do disposto no artigo 33, inciso I, da Lei nº 14.133/2021.

7.2. Os preços serão avaliados conforme os parâmetros de mercado, com base nos valores estimados constantes no Anexo II deste TR, obtidos por meio de pesquisa realizada nos termos do art. 23 da Lei nº 14.133/2021.

8. FORMA DE PAGAMENTO
8.1. Os pagamentos serão realizados em até 30 (trinta) dias úteis após a apresentação da nota fiscal e do atesto do setor competente quanto à execução do serviço, desde que devidamente acompanhados das certidões de regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária, válidas na data da emissão da fatura.

8.2. O pagamento poderá ser suspenso, sem ônus para a Administração, nas hipóteses de irregularidade fiscal ou descumprimento contratual verificado no momento da liquidação da despesa.

8.3. Em caso de emissão irregular da nota fiscal, o prazo de pagamento será reiniciado após a devida reapresentação do documento regularizado.

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
9.1. São obrigações da empresa contratada, além das demais previstas neste Termo de Referência e no futuro instrumento contratual:

9.1.1. Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação exigidas no certame;

9.1.2. Executar os serviços conforme especificações técnicas constantes deste TR e do contrato, respondendo integralmente pela qualidade dos serviços prestados;

9.1.3. Arcar com todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, tributários e demais despesas relacionadas aos serviços, isentando a Administração de qualquer responsabilidade solidária ou subsidiária;

9.1.4. Corrigir, por sua conta, quaisquer vícios, defeitos ou irregularidades nos serviços prestados;

9.1.5. Apresentar relatórios técnicos, cronogramas, certificados, laudos e demais documentos que comprovem a realização dos serviços, sempre que solicitado pela Administração;

9.1.6. Guardar sigilo sobre todas as informações e dados obtidos em decorrência da execução do contrato, sob pena de responsabilidade nas esferas administrativa, civil e penal;

9.1.7. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto contratual.

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
10.1. Constituem obrigações da Administração Pública:

10.1.1. Acompanhar e fiscalizar a execução contratual por meio de servidor ou comissão designada, conforme art. 117 da Lei nº 14.133/2021;

10.1.2. Rejeitar total ou parcialmente os serviços executados em desacordo com as especificações previstas neste Termo de Referência, no contrato ou na legislação aplicável;

10.1.3. Realizar os pagamentos devidos nas condições e prazos estabelecidos, desde que cumpridas todas as exigências contratuais pela contratada;

10.1.4. Fornecer as informações necessárias para a execução dos serviços, quando estas forem de interesse exclusivo da Administração;

10.1.5. Aplicar as penalidades cabíveis em caso de inadimplemento parcial ou total das obrigações assumidas pela contratada.

11. PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1. A inexecução total ou parcial do contrato sujeitará a contratada, garantida a prévia defesa, às sanções previstas nos artigos 156 a 163 da Lei nº 14.133/2021, conforme o caso, podendo ser aplicadas:

a) Advertência;

b) Multa de mora de até 0,5% (meio por cento) por dia de atraso sobre o valor total do contrato, limitada a 10%;

c) Multa compensatória de até 20% sobre o valor total do contrato em caso de inexecução total ou parcial, a ser aplicada conforme a gravidade da infração;

d) Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 3 (três) anos;

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos casos de prática de atos ilícitos graves.

11.2. As penalidades previstas poderão ser aplicadas cumulativamente, observado o contraditório e a ampla defesa, mediante processo administrativo regular.

12. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
12.1. A seleção do fornecedor será realizada por meio de Dispensa Eletrônica, conforme estabelecido no edital, nos termos do art. 28, inciso I, c/c art. 33, inciso I, da Lei nº 14.133/2021.

12.2. Os critérios de julgamento observarão a conformidade das propostas com as especificações técnicas constantes deste Termo de Referência e o atendimento aos requisitos de habilitação jurídica, técnica e fiscal.

13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA
13.1. A contratação está prevista no Plano de Contratações Anual e possui dotação orçamentária específica, com reserva prévia de recursos, nos termos do art. 7º, § 2º, inciso III da Lei nº 14.133/2021.

13.2. A estimativa de custos consta no Anexo II deste Termo de Referência, sendo oriunda de pesquisa de preços realizada conforme art. 23 da Lei nº 14.133/2021.

14. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
14.1. A medição dos serviços será realizada com base nas demandas efetivamente atendidas, de acordo com as ordens de serviço emitidas, acompanhadas dos relatórios técnicos e atestados de conformidade pelo setor requisitante.

14.2. O pagamento será autorizado apenas após a apresentação da nota fiscal devidamente atestada e dos documentos comprobatórios da regularidade fiscal e trabalhista da contratada.

14.3. Na hipótese de constatação de falhas, irregularidades ou vícios nos serviços prestados, o pagamento poderá ser suspenso até a devida correção.

15. CONDIÇÕES PARA ASSINATURA E INÍCIO DA EXECUÇÃO CONTRATUAL
15.1. A empresa vencedora será convocada para assinatura do Contrato Administrativo no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da homologação do certame, prorrogável por igual período a critério da Administração.

15.2. O não comparecimento injustificado implicará renúncia tácita, sendo facultado à Administração convocar os demais licitantes na ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

15.3. A execução do objeto deverá iniciar-se no prazo máximo de 3 (três) dias úteis após o recebimento da Ordem de Fornecimento ou de Serviço emitida pela Administração, conforme estipulado no edital.

15.4. A contratada deverá manter atualizados seus dados cadastrais, fiscais e bancários junto à Administração durante toda a vigência contratual.

16. DOS SERVIÇOS CONTRATADOS
Os serviços contratados compreendem o transporte escolar diário, com veículo devidamente equipado e condutor habilitado, destinado a assegurar o deslocamento de estudante da rede municipal de ensino entre sua residência, no Sítio Silveira, e a Escola Municipal Cônego Raimundo Trindade, localizada na comunidade Felipe dos Santos, durante todos os dias letivos.

A prestação deverá ocorrer de forma contínua, regular e segura, em conformidade com o calendário escolar da Secretaria Municipal de Educação, abrangendo a ida e o retorno do aluno.

O veículo deverá estar em perfeitas condições de uso, possuir cintos de segurança em todos os assentos, dispor de combustível suficiente e manutenção adequada. O motorista deverá portar Carteira Nacional de Habilitação compatível e atender às normas de trânsito vigentes.

17. DISPOSIÇÕES FINAIS
17.1. O presente Termo de Referência servirá de base para a elaboração do edital e do contrato administrativo decorrente, obrigando a contratada ao seu fiel cumprimento, sob pena de aplicação das sanções legais e contratuais cabíveis.

17.2. A Administração se reserva o direito de, a qualquer tempo, revogar ou anular este procedimento, no todo ou em parte, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, sem que isso implique direito à indenização ou ressarcimento de qualquer natureza à licitante.

17.3. Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria requisitante em conjunto com o setor jurídico competente, à luz da legislação vigente.

17.4. Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas da presente contratação, as partes elegem o foro da Comarca de Ponte Nova/MG, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Barra Longa, 25 de agosto de 2025

Márcio Pereira Kfuri 

Secretário de Educação 
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